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MANUAL DE PREENCHIMENTO DO PLANO 
DE TRABALHO PARA HABILITAÇÃO AO 
COFINANCIAMENTO ESTADUAL 2017 

 
 
 

1. Escolha o modelo do Plano de Trabalho de acordo com os cofinanciamentos ao qual o 
município é elegível, existem dois modelos: um somente para a Proteção Social Básica 
e outro para ambos os cofinanciamentos (Proteção Social Básica e Proteção Social 
Especial de Média Complexidade). Neste manual, foi utilizado o modelo de ambos os 
cofinanciamentos. 
 

2. Perceba que somente os campos em cinza são preenchíveis. O restante do documento 
não deve ser editado. 
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Instruções de Preenchimento 
 

 
 

Selecionar 
“Prefeito(a)” ou 
“Prefeito(a) em 

exercício”, 
observando quem 

está em exercício  na 
data de assinatura. 
Os outros dados do 

Preencher da mesma 
forma como consta 

no Cartão do CNPJ do 
FMAS, disponível 

para consulta no site 
da Receita Federal 

Lembrete das páginas que 
precisam ser rubricadas 

pela gestão 

O item 5 só 
aparecerá no modelo 

dos municípios 

elegíveis para a 
média complexidade, 

e se refere à 
coordenação da 
Proteção Social 

Especial (e não do 
CREAS ou do Centro 

Pop especificamente) 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO 
DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
GERÊNCIA DE GESTÃO DO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 

 

 

 
 

Seção com os itens 
do Termo de Aceite 

para leitura 
cuidadosa 

ATENÇÃO! 

“Submeter à 
deliberação do CMAS 

o Aceite do 
cofinanciamento “ 
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Observe que é 
responsabilidade do 
município 

“[...] manter 
atualizadas as 
informações 
cadastrais registradas 
no CADSUAS [...]” 
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A Seção III trata-se de 
um PLANEJAMENTO 
de como será gasto o 

recurso para a 
Proteção Social Básica 

Assinalar os serviços 
onde o município 
pretende aplicar os 
recursos. Mesmo que 
todos sejam 
executados, devem 
ser assinalados os 
campos somente dos 
serviços nos quais 
serão gastos recursos 
do cofinanciamento 
estadual. 

ATENÇÃO ao preenchimento dos dados bancários!  

Existe uma planilha com os dados bancários de anos anteriores, para que seja realizada 
a conferência das contas e para que haja continuidade dos repasses na mesma conta. 

Ao município que não preencher os dados bancários, serão utilizados os dos anos 
anteriores e, caso não haja conta cadastrada para aquele fim, o município será 
considerado NÃO HABILITADO. 

Por isso a importância de providenciar assim que possível a abertura das contas 
(àqueles que ainda não possuem), por ser um processo demorado e que pode acarretar 
na perda do prazo. 

Lembrar de verificar se a conta existente está ativa, principalmente as que  estão há 
muito tempo sem movimentação bancária. 
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Aos municípios 
elegíveis ao 
cofinanciamento 

da PSE de média 
complexidade, 
também deverá 
ser preenchido o 
planejamento da 
execução dos 
recursos para 
esta finalidade. 

Essa seção não 
aparece no 
modelo para os 
municípios 
elegíveis somente 
à Proteção Social 
Básica 

O item 14 trata 
dos serviços 
referenciados ao 
CREAS 

 

O item 15 trata 
dos serviços 
referenciados ao 
CENTRO POP 

Caso o município 
não possua o 
equipamento 
instalado, deve 
assinalar a opção 
“Não há CENTRO 
POP no 

município”  

Tomar os mesmos 
cuidados com os 
dados bancários ! 
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Fazer uma 
leitura 
cuidadosa das 
declarações 

Não esqueça de 
preencher 
previamente e 
atentamente os 
dados de NOME 
do município e 
NOME dos 
assinantes. 
Estas 
informações 
serão 
publicadas no 
Diário Oficial do 
Estado 

A data deve ser 
preenchida À CANETA NO 
MOMENTO DA 
ASSINATURA. A data deve 
ser preenchida, não deve 
ficar em branco, para dar 
legitimidade ao processo. 
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Todos os dados dessa 
seção devem ser 
preenchidos À CANETA, 
pois, logicamente, ao 
passar pelo CMAS o 
documento já estará 
impresso e assinado 
pela gestão 

A data da reunião 

deverá ser posterior à 
data de assinatura dos 
gestores.  Para maiores 
esclarecimentos, leia a 
NOTA TÉCNICA 
GFEAS/SST n° 04/2016   

O número de Resolução 
CMAS deve ser 
referente à que trata da 
aprovação do Aceite e 
Valores do 
cofinanciamento. Não é 
necessário o envio da 
Resolução 

Essa seção deverá 
ficar em branco  
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Atenção! 
 

- O Plano de Trabalho é o único documento que deve ser enviado, com exceção dos municípios 
que nunca aderiram ao cofinanciamento (Bom Jardim Da Serra, Capão Alto, Erval Velho, 
Imbuia, Pescaria Brava, Treze De Maio e Turvo), que devem encaminhar também o Termo de 
Adesão e a Resolução CMAS que aprova o Plano Municipal de Assistência Social 2014-2017. 
 
  
- Após o preenchimento, assinaturas e aprovação do CMAS, o Plano de Trabalho deve ser 
encaminhado à SST, no endereço: 
 Secretaria de Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação 
 Gerência de Gestão do FEAS 
 Av. Mauro Ramos, 722 Centro 
 CEP: 88020-300 Florianópolis – SC 
 
 
- Toda a comunicação será realizada por meio do site da SST, portanto, acesse regularmente o 
link: http://www.sst.sc.gov.br/index.php/assistencia-social2/gerencia-de-gestao-do-fundo-
estadual-de-assistencia-social-gfeas/cofinanciamento-estadual-2017 
 
 
- Em caso de dúvidas, entre em contato pelo telefone (48)3664-0739 ou pelo email 
feas@sst.sc.gov.br 
 
 
 


